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CONTRATO N° 20130612 	 9) MY 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/Secretaria Municipal de Obras, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o n° 22.980.999/0001-15. representado pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO HONORIO DE QUEIROGA JUNIOR, 
Secretário Municipal de Obras, portador do CPF ii" 309.315.414-68, residente em Parauapehas!PA, e de outro lado 
a firma (JSINORTE - USINAGEM E CALDEIRARIA SERVIÇOS E PEÇAS., inscrita no CNPJ (MF) SOE) O 

CNPJ 11.002.598/0001-74, estabelecida à RUA SÃO JORGE N 320, GUANABARA, PARAUAPEBAS-PA, CEP 
68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ARISTIDES 
PEREIRA PINHEIRO, residente na RUA D IX, QUADRA 91 LOTE 35, CIDADE JARDIM, I'ARAUAPERAS-
PA. portador do(a) CPF 298.298.602-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 
são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2013-0I9SEMOB e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10520102 e da Lei n° 
8.666193. mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

O presente Contraio tem como objeto contratação de serviços de manutençâo preventiva e conetiva dos veicules 
leves, pesados e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo aquisição de peças, pneus e óleo 
lubrificante, no município de Parauapebas, Estado do Pará. - 

ITEM UESURlÇO/ESPEC1flcA'ES U1CDE QU?1TTOADE VALOP 	IITIQ VALOR TOTAt, 

0€ 93 4 PEÇAS VOTO NTVrLADORA: Latrina uui va 	to .l 	- 	Mar ::a - PEÇA 1 00 02: 000 62 
TfiN 

04927 PEÇAS MOTfl Ntvrr,Apo;A- t)nb; 	oscEri r 	cador 	- 	Marca.: PEÇA 1,00 .,,.,SI 105. CO 
METISA 

01927 YE;AS MOlu Nlt/LLAIORA: Mangueira do pistàõ de e1evç PEÇA 1,00 20R, 0O 208. a 

ao - Marca.- 2ALFLEX 
0€9277 PEÇAS ROTO NIVELADOPA: Mangueira do pisLu de oiro - PEÇA 1,00 100, 000 190. G 

Marca, 1 BALPLEX 
0 	278 PEÇAS P001 NIVELADORA' Manqun Ta dn pIO de e rt cola PEÇA 1,— 167. 500 16 • 	O 

a 	Na rcs 
00fl70 PTÇAS MOTO NIVELAL'ORA' Mangueira do escarificador - SE  1 1 00 244. 050 244,05 

Marca.; SALFLEX 
069280 PEÇAS MOTO NIVELORA: Reparo do cllindLO de e1eafl PECA 1.00 475,300 

u - Mana.: APO 
O E 	2  El PEÇAS MOTO NI1ELJ'fl0RA1 Parara do c li arfa dr 	rn PEÇA 1, 00 116 1 111 546.84 

E-- 	1P, 

0G9702 PICAS MOTO NIVELADORA: Reparo do cIlindro do escarif PEÇA 1,00 53L 100  
icador - 	Marca.; 

€91E EÇAS MOrO N:VaADORA; suporte do escarifiçacor - Ma PECA 1,00 212, 300 212,00 
rca. 1 METI SA 

059264 PEÇAS NOTO tZVELADORA: ConesiLe de Liaa do 	arider PECA 1,00 3.071. 300 3.0/1, 0C 
Marca. 	0AY 

289255 PECAS NOTO t,:VELntORA Po I-1— du cubo Ir, tardar tFÇA 1, 00 559 00 557. 00 
Mana. 	NOR 

09ZE PEÇLÇ NOTO 	2:VET.aflopA Rnlamanto central do tarder - PEÇA 1,00 809.300 Rog.ac 
Vnra.: NTN 

A957 PEÇAS lOTO N:VELADORAI Rotula do embuchsmento diante PEÇA 1,00 flO .240 100,24 
iro nanca1 	- M-- NFSR 

'3691 ES PEÇAS NOTO FUVELAflORÃ: Paratoso c / porca da lamina - PECA , 00 11. 300 144. 
Marca, 	FEY 

1'91E1 PEÇAS NOTO tJ:VELALORA 111 a levaçan lia 1-1— PPÇA 1, 00 260,250 268.35 
Marra. 	PT71 

CP200 PECAS MOTO rIVELADORA: pino de deslocamento - Marca. WLÇA 1 1 00 3271240 527.24 
1ZA 

'G91 EÇAS 6Ç3'jO NIVELAroRA Pino de articu1aço - Marca.: PEÇA , 00 405.800 G9,00 
UIZA 

065292 PEÇAS NTO NIVELADORA: fluo de eLLliiraçao - Narra. PEÇA 1,00' 268,500 268 1 50 
DIZJ\ 

064282 PEÇAS MOTO NIVELADCrnA, Pino 	o Olbao 	Marca.: 	BIZA PEÇA 1.00 E3 1 010 
049204 PEÇA4 NOTO NTVET.KE]RA' ri1ndro de elevação - 	Marca. MEÇA 1,00 1.341,000 041.00 

PTfl 
0€12'5 PEÇAS tlO'lO NIVELAJJORA. L'ilindro de deslocarento - Ma PEÇA 1 ,CO 314,350 514,35 

rca. 	3:4A 
0192 MEÇAS MUlO 24lVELARA: Base da lamina - M--METI PECA '.rIO 554,580 594,58 
069?Oi PEÇAS MUlO 1l1vE:.ARA; ralço deslizante 	- Marca.: 	!I PEÇA 1 .r.G 4?, 500 197 1 50 
009200 PEÇAS MO'iU i41vEsrORA; Pino de mastentaçao - Mana., PEÇA 1.00 444, )00 344,70 

OlE, 
069399 PEÇAS Mor) NIVFLPSDÕRA- pino de elevaflo do escaritic PEÇA 1.00 243, 55.3 24306 

ador 	. 	M.irc.i 	P.T7A 
049100 PF.'AS MOIO NIVELADO. Braço fixo do escari Ii cad'jr 	- PECA 1 00 385, 200 28. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N'. 
PARAUAPEBAS - A —CEP 68.515-000 
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.ler+ae 	 :' 	a  RuóriCa 

Marc a .;  SUAA 

	

9'.01 PEÇAS  M 	 Bomba hídraull cx 	Maca. - 	PEÇA 	 1,00 	11. 	 11.733,00 

659302 PEÇAS NOTO N PELADORA: Õleo 111h. 1w-41 201t5 motor EAI:EE 	 3.09 	 209,250 	 621,15 

	

d:rn cl 	 LEPRAx 
39303 -RCAF Y• AOR4: óleo Llaraullw 60 201te - M SALDE 	 a.00 	 265000 	 1 00).00 

313304 / R 1CA9 010E:VELAF.,RA_ ri:tro ac ar exrcrna 	Marca. PEÇA 	 2,00 	 261.200 	 52 2,40 

TSCFLL 

	

 NOTO 399305 PECAS N 	LIVELALORA- Fi:tro de ar interno  - Marca 	PF.Ç 	 3,00 	 298,000 	 995,00 

CFIL 
069306 PECAS XOTO. RIFELSEORA: Fi_tro lubrificante - Marca.. Y.Cw 	 2. 30 	 353, _.F 	 5.9,60 

TECFIL 
9c 9D, PEÇAS NOTO MIVELNIOPP: PLtco 90 comtraatível - Marca PEÇA 	 e J. 	 107_D 	 214 00 

.-.9  ¡ 

	

OR PEÇAS MOTO - n-VELADOR... Fl.Lao F. Ia acó ali co - Marca, PEÇA 	 1 1 11 	 229,000 	 466,00 
TECFIL 

359310 2ECAS MOTO F]'JELIEORA: Baila L3 diretam - Marca.. DE PEÇA 	 _,00 	 121,e LV 	 9 27,29 

3,931. 	TÇOS MOTO NTVrrJ1:ORA. Lamina ara pstrul - Mar, SERVIÇO 	 1 0 	 )35,300 	 325.30 

060313 -  - 	TO h 5iFPl-  A unha ee cx ri ti 30 dor 	Marca SFFVTÇC 	 3,00 	 62.950 	 62„F 
VSINCRTC 

D19a1 	
S 
	 Mangueira do pistão de ele SERVIÇO 	 ., 00 	 15,000 	 170.00 

ac*O - Marca.: OSILTBTE 
099317 S-  VICCS MOTO NIVE]AEJRA: Mangueira ao pistão de tic SERVIÇO 	 ?,00 	 05000 	 100,00 

0693 	 q 

	

Narueira Ju yiru de arLio SERVIÇO 	 1,00 	 85.000 	 85,00 

	

ir F.aÇ O e 	
iV LTSTNORA3   

069319 SRQ 1 ÇOS MCYLND N1YEl-0RA. Manqueira do eaca ri ti caclor SLRVICO 	 1,00 	 Os 000 	 85,00 

o 932l 
	

/ ..c1Clu Reparo do cilindro de e1ev SERVSERVIÇO 1,00 	 130.000 	 13006 

	

açao- Marca 	:OSINOETE 
359321 SERVICOS MOTO IiIVE 310OPA: Rep alo do cillndlo de oiro SERVIÇO 	 1,00 	 130,000 	 130,00 

.32. 	- 	 Reparo do cilindro An ceco SFF 	 2,00 	 110,000 	 260, Or. 
rlficador - USINORTE 

 059a23 	 ~AUORA. Suporte do escariflcador - SORO IÇO 	 [,00 	 290.320 	 596,69 

059324- 	 - 	. corrente de tra lo do canil StRVIW 	 2 0 	 350.000 	 500.11 
ei J Nayca.; OSINORTE 

O 932 SERVIÇOS MOTO NI0ET,ASDFAD: ReLe:iLui :1D cubo do Laader SERVIÇO 	 2, OD 	 220,000 	 990,01 
Marca - T1 TNOP,T2 

36033 	- 	 LTEORA. Rolamento central ao tende SERVIÇO 	 1, 00 	 225,000 	 775 00 

31932 	
D 	-~

lvWISFa, 	fula do emEU Cnemer :o aio sen:nw 	 1,00 	 205.000 	 2e5.00 

	

o taaaea 	 : FBINCRTE 
059338 9ERV INS MOT O 	M V917AtORA: Parafuso C/ porca da Lane. SERVIÇO 	 1,00 	 5,000 	 9,00 

a  -9139 	ERVTÇOS MOTO NTVr,rAr0RA. Pino do elcvaçln da lamina SERVIÇO 	 1.00 	 191.111 	 130.00 

:Lo_3 

 
Marc) 

	

IÇOS MOTO NIVELAICRA-Pino de deslocamento - Mar SER•VIÇV 	 1,00 	 192,000 	 193.00 

~ _3 	 N  MOIO N1 VLla1_RA- pino de articulação Marc SLRV3w 	 1, 00 	 205.000 	 205.Dc 

119332 SSPVIi S MOTO ElVE(AflORA: Pino de encl inaçao - Marca SERVIÇO 	 1 0 	 204.000 	 204.0. 

p c  933 

	

	- 	MOTO NT/F,AEORA- Pino do nlhau 	Marc.. 1.5 fi FRVTÇO 	 100 	 225.000 	 220, 0 -: 
1 MOI TE 

16933 	 VFtorODA. Cll lndxo 1e el eeaçaO -  Mar SERVIÇO 	 1,00 	 220,000 	 220,.. 
ca JSINORTE 

 369336 sv1ÇOSM 	 SERVIÇO  Cilindro de deslocamento - SERvI 	 1,00 	 330,000 	 220,:0 
USINORTE 

369336 SERVIÇOS 	MOTO HIvELdL0RA: Base Ca .anula - Mai ca.: u SERVIÇO 	 1,00 	 I40,000 	 740. 00 
3INORTE 

369137 ORPVTÇOS MODO ITVF.,AnorA S11CO A111-Opte 	Marca. :  SERVIÇO 	 1,00 	 320,000 	 320,00 

3:-O 330 SERVIÇOS EVELA(ORÃ. Pino de SUS tentaeão - Mar_ SERVIÇO 	 1, UU 	 390.000 	 200.00 

C  36933 	SERVIÇOS MO”` N 	 Pino 	 fl o de elevao do escari SERV3ÇO 	 1,00 	 290.111 	 ..9 n,0[. 
tica"Or . Marca.: EOSINORTE 

069310 SERVIÇOS MOTO NIVELALORA Br açu Lixo rio e.,car if icodn SFFV IOC 	 L DO 	 205.000 	 I05,00 

069141 SF007 	n NTIFH11BA 1-1. hidra'Il1o4 - Marca.. SEM'/100 	 1 00 	 900,000 	 900,00 

00_17 	RVlÇDS 914110 N(VE17ALV RADI óleo 1ub, 11w-e0 201t5 mo SERV3OO 	 2.00 	 60.000 	 120,00 

	

r tlle5el -M 
	

INORTE 
069343 SERVIÇOS ISTON:5317AcoRA: óleo hitliSUliao 6B 201Le 	SERVIÇC 	 2.00 	 65000 	 130,00 

. 
 

Marca,: lISIEORTE 
069315 SERVIÇOS MOTO N VELADORA. P.:trn da ar externe 	Mar SERVIÇO 	 1, 00 	 15.000 	 30,00 

U6919r SERVIÇOS MOTO TvEl.Arrrnfl ;  pi:rro de ar interno - Mar SERVIÇO 	 2.00 	 15.000 	 10.00 
r0 -  flr'IOPTr 

06939 1  SERVICC6 MOTO 3IVTLAflA! Filtra lu1r1 fi cante 	Marc SERVIÇO 	 2.0v 	 25,::0 	 60.00 

069340 SERVIÇOS NOTO tl VELAWRA: Filtro do comhustivel - Ma SERVIÇO 	 2,00 	 20,300 	 10,00 

L  069191 SERVIÇOS MOTO F I'r'EWEJRA: P11 Lao ±o hidr,5:il icri 	Mar SERVIÇO 	 3. 	 20,::0 	 50, DO 
ca.: CSINORTE 

_ ^ 	 Momo 	 Quadra E 	-0N". ~ IJ/JjJy/1 	 PARAU
IIAPEBAS 

[BAS - PA—CEP 
P68.51 

ó$.515-OW 
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0693:1 SERVIÇOS MOTO NTVET.A1VWA 	flirra da dijeção - Marca.: SERVIÇO 4, 00 100,000 720,00 

,RIM  ::,Rfl 

0b935 Eças pÁ c,pEGASE:a- LmInfl btcn do pato - Marca. PEÇA 1,00 1.522.000 1.022.00 

TOM 

069361 PEÇAS PÁ 0REGADEIRA; Lãflna reta CÔR faro - Marca PEÇA 1.00 l.flR.000 1.318,00 

TOM 
069362 PEÇAS CÁ CREGADEIP.A: Unto cio adaptador - Marca.; 	Dl I, 1,00 ?39.300 2,30 

ETISi\ 
PEÇAS PÁ cA2REsADEIw. Pa:aruso do adaptador - Marca PEÇA 1.00 13.000 13,00 

FYP 

0603í5 PF.ÇP pÁ cAtnr0AnEIPA' Pino rIa concha - Marca. 	PIZI PEÇA 1.00 211,000 211.C3 

0GG PEÇAS PA CREGADSIRA pino de pira 	Mirra 	PT7 PEÇA 1.00 284,006 284,00 

06936 E'ÇAS PÁ CREGAD3IRA Pino central do F 	Marca. PÇA 1.00 775,300 775,30 

069363 MEÇAS PÁ cARKEc;AuIRA. Pino central da articulaflo . PXÇA '.00 .34,00C 1.614,00 

069369 

Marca. 	

BI 

 MA 
PECAS PÁ CARREGADEIRA Reparo dó cilindro de elevaçã PEÇA 1.00 410,000 410,00 

o - Marca.: APC 
0693'O PEÇAS pÁ CREGADEIRA: Reparo do cilindro de 01 1 c - PEÇA 1,00 110. 1-N 390.30 

Narra.: 
1 P 

 
r11V31 PFCAF PÁCAp.nECADE IRA : Reparo do cilindro de arLiu1 PEÇA 1.00 415,260 415 1 20 

aÇo 	- 	Marca, 	APO. 

0694 PEÇAS pÁ 0REGPDEIRA: Reparo dó cilindro inelinaç90 PE 'A 1 	00 , 	c0 lç, 70 

- 	Marca.; 	APU  
MEÇAS 'Â cREGADEIRA: Retentor do diterelcial - Mar PEÇA 1,UU 130,960 230.00 

ca. 	APC 
3 7 1 PEÇA' PÁ CREGAflEIRÍ, Re Leiltor da tI alIsilus são - Mar PEÇA 1.11 111 1 11Ç 220, 1O 

cd.: 	APC 
fl41l7 PrCAS DA CARREGADEIPJ,: Manueira dc 	i1:udru de dcv PEÇA 12,00 20E 1 400 2.500,0 

aÇ90 	Marca. 	APC 
0 PL'ÇAS PÁ cREGADEIRA: Manqueira do cilindro de incl PEÇA 1.66 241,003 241,00 

inação -  Marca., 
0633 77  PEÇAS pÁ cREGADEIRA: Maaguera do Cilindro de gIro PEÇA 1.60 2 7 1 1 600 2 7 1,60 

Marca. 	OALPI.EX 

0693'5 PEÇAS PÁ CREGADEIRA: Mangueira de sucç4o do grupo PEÇA 1,00 39L003 fl3,00 
Ia valvula:; 	- 	Marca. BALFLEX 

069390 PFÇA 	PÁ CPRFGAflETP: fiam 	do frHn . 	M1 1, 	FOOT PEÇA 1,00 422,002 422,00 

PÃOTOR 
06930- PEÇA5 pÁ (2AJI4LÇA1S1RA. Placa de freio - Marca.; FOWL ME~ 1.00 486,0.00 486,00 

RA CTOR 
069392 PEÇAS PÁ CJRESADZIRA: cruze:a do caran diane. 	- Ma PEÇA 1.60 3561000 356100 

rca 	PORTPACFOR 

069393 PEÇAS PÁ CÍPECADE IRA : 	Ertizeta do Cardan tras .- Mar PEÇA 130 381.003 391,00 
cd. 	FDRTPA:TOR 

09 194 PEÇAS PÁ CAPflEC,PDZI ' 	Dsmha de elevação dupla - Mar PEÇA i,,, ' 	0 7 0 003 7 	073, 00 
ca.: 	Tfl 

060306 PEÇPS PÃ c;PI3EGADZTR; Grupo de vflvuln - Marca.' ro PEÇA 130 2.851,000 2.951 1 00 
RT PCTO2 

0698) PEÇAS PÁ c:ARKLGAISIRA. valvtla de alivio - Marca. 	P PEÇA 1.00 2.567 1 800 2.567,80 
ORTRACTOR 

069399 PEÇAS pÁ CARREGADEIRA; Pino ceLrai da balança - Kar PEÇA 1.00 2.316,030 
(:a. 	EZA 

flq3a PrÇA 	11 C;pfPnAnRTR, Pino dc elrvoç.lo 	Marca. 	06 PEÇA 1,0 ,,  511,000 bl•i 3 O0 
00,0373 PEÇAS PA CREGAJEIRA- pino de inc1inaço - Marca 	. PEÇA 1,00 355,000 355,00 

UIZA 
060393 PEÇAS pÁ CARREGAJEIRA: Filtro da tranamrssão - Marca PEÇA 8 1 00 269,000 2.304,00 

TECFIL 
069354 PEÇAS PÁ CREGADEIM: FilLro lubziLRailLe - Narra. PEÇA 11,00 IÇ2,.200 1 	072,00 

TEOFIL 
3IOP PEÇAP PÁ CAPflFCIAflRTPA' Filrrn do ar creria 	Morco PEÇA 2,00 !t0,000 340.00 

TFCPT. 

060300 PEÇAS PÁ C.REGADEIRA' Filtro de ar jilterno - 	Marca. PEÇA 2.00 162,000 324,00 
rEcF:L 

06939v 
 

PEÇAS PÁ CARREGAOEIRA; Filtro de coataetivel . Marca PEÇA 2.00 Ç,2'20 150,00 
TECRIL 

1119 PEÇAS PÃ CARPFOADEIRA' Filtro hidra';limn 	Morro..1 IRIA 2,00 192,000 364,00 
F.00r, 

000307 PEÇAS PÁ CREGADEIRA ' 	Õleo 1. 	15,40 	201 	- 	Marca. aLcE 2.00 242,000 394,00 
LU  5R 

069400 PEÇAS PÁ cREGADEIRA Óleo hrdráuliço 69 201 	P.— BALDE 1,00 2Ç0,002 

a.: LUSRX 
069002 EP,VIÇ0S PÁ CARREGADE:RA Ldu:i'ia lii co de pato - 	Marc. .O9PVTÇO 1,01 O 92, COO  

a. 	(JSINORTE 
00940; 01RVTÇ0S PÁ cnnrCAoEIpA Lina reta COE furo - Mar SERVIÇO 1,00 144,500 144,50 

09. 	USINOR'TE 
009404 SERVIÇOS PÁ CARREOADAIRA: unha do adaptador - Marca. SERVIÇO 2.00 23,000 4, 10 

udINkrE 
9400 SERJIÇ00 

2 
CARFEUADEIRA . Parafuso do adaptador - Na SERVIÇO  

USIF3ORTE 
069406 SERVI ÇCS JÁ CRR0ADEIRA Pino da concha - Marca. 	II SERVIÇO 1, 00 180.000 1S1.01 

SINOR'TE 
069907 SERVI COS PÁ CARREODEIRA: Pino de 'il. - Marca 	: !l,RT 0000TÇO 1. 00 185.000  

1ORTE 

69409 SERVIÇCS PÁ CARRE3AD!IW: Pino 	 Co—cLi do 	' Morra . 000V iÇo 1, 00 100 000 186, 03 
TJSINOPTE 

099909 SERVIÇOS pÁ CAP,P,EOADflRA' Pino central da artIculaç SRV1ÇO 1.00 200,000 200,00 
e 	Maca 	. risINoarE 

,c0410 Çp0VI.;OS pÁ CAPPEOAUSIRA; Reparo do cilindro de dcv SERVIÇO 2,00 285.000 170.00 
nco - 	Merca., 	'JSINOSTS 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SJN. 
PÁRAIAPEIIAS - PA— CEP 68.ss-oQI) 

dn, 
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9E411 	. 	?VICOE PÁ CARREGMEIPA: Reparo do clllntlro Jr. yiro 	SERVIÇO 	 2,13 	 210,020 	 S 90,00 

VSIIIORTE 
149411- 	PÁ rFRR EGMEIRA: Reparo do cilindro de art1 	SFFVICO 	 a.°° 	 205,000 	 570,00 

a.3o` - M ('FORTE 

SERVIÇOS PA 	
,A 

9ER 	
VS I,;ORTE 

069413 	

x 	

[A 	Pepm ° do cilindro _nclSoa 	SERVIÇO 	 2,00 	275 000 	550.00 

169919 	SERVIÇOS pA ZARREGWEI  RA. H 	n 

	

et etnr. 	n Jo Jife reuial - 	SER'✓,CO 	 1, 00 	32°.800 	320.00 
Marca.: 	VS INORIE 

069x'-SERVICOS Pd CARREGADEIRA: Retentor da tranem 3sTO 	SERVIÇO 	 1.00 	350,000 	359,00 
ANCF1 

0694: 	%a iÇOS PA [r 

	

♦[a do ca_ild ro 3e e 	SERVIÇO 	 1.00 	150.000 	150, CO 
acãO - 	INOPTP 

a 06341- 	SERVIÇOS PAC iaüuïlJEIRA:n 
	

n tlo cri inJm de i 	E%ROI¡O 	 1.00 	150. O00 	150 DO 
L)cVOOSo - Marca 	VSINORTGo 

0..4941. 	5ERVICO£ PÁ CARREGANEIEA: 	Manmaeira d° c.11nirn de y 	EERVTÇC 	 1.00 	1.1,..1 	151,00 
r_.Gal% 

69119 	ee Be va8 
Marta.. 

u 	
E Marte, 	

Mangueira de s~c Lln rio yr¢ 	SERVIÇO IÇO 	 1. CO 	 OO 	sG, 00 d 
po d 	- 1 	lC

las 
E - n 	, 	

VINORT EL 	
,. •, 

41 	C- 	CRREGTCEIR 	Disso 	Ereto 	ia rca.. TJ 	SERVIÇO 	 1,00 	530,000 	570,00 

1c944 	- 	A CARPA^ACEIRA: 	Placa de E[eio - Marca.. 	J 	SERVIÇO 	 .20 	654,000 	5U4, °V 

059422 	pA CARREG1NGIDa- [rt:acta do [ax Jen JianL. 	SERVIÇO 	 1,00 	15n.000 	150.00 

DE 0423 	£3RVIÇCS PÁ CFRRESAmmIRA. Cruzeta do 'a xtlan 'ra e. 	EERVIÇO 	 1, UU 	171000 	171.00 
PNORTE 

0G942 	- 	PÁ CA REOMRIRA: EOnba de elevação dupla - 	SERVIÇO 	 1,00 	385.010 	305,0. 

059420RVICJ5 PA CFRRFlGAfl5TiA. 	[zupo de 1111.1a - Marca.. 	SERVIÇO 	 1. 00 	15],180 	357,10 
051 NO 	

S 069926 	SERVIÇOS PÁ 'J/PRGGAUGIIA: v51 VC!a Jc alivio - Marca. 	SERVICO 	 1.00 	]] 	,190 	ü, .. 
JSINOET 

069429 	SERVIÇOS pÁ CARREGADEIRA;  Pino central da balança 	.5EFVICO 	 1.00 	275.000 	2'o, _0 
USINORTE 

069420 	VTCOS PÁ CARREGU.]RA; 	Fino de elevação - Marca.- 	SERVIÇO 	 1.00 	235,000 	295,.° 

P 061427 	SERVTÇDS 'A rr&RREGADEIWo Pino de inc 1inicóo - Marca ca 	SERVIÇO 	 1. .. 	5 5 	lO] 	]05. 00 
INOUT7 

96343: 	VIÇOS PÁ fAPRPçACRIPA! Ex_LIo da odnerrx raso - Ma 	SERVIÇO 	 2,0 	33,400 	s,En 
ItCIrrE 

 069432 	SERVIÇOS PÁ `A 
	

u4a1.61HA. Filtro 1UbdN°ante 	Marc: 	SERVIÇO 	 2, 02 	3E.500 	II, 00 
VSINORPE 

049411 	gpRvÇO5 PÁ CARREGPLCIRA: Filtra de ar externo - Mar 	SERVIÇO 	 2,00 	25.200 	50,49 
TJSINCRTE 

 ir-43 	VTCOSP 	RECINEIRG: 	Filtro de a1 	interno - Mar 	SERVIÇO 	 2,00 	25,200 	50,40 

:_949 	1ÇOSNpÀ IRR S9CEIRA 	mm Elltro de oFUS[ivel - Ma 	SERVIÇO 	 3,00 	39,000 	70.0000 
OSIEO%TE 

059436 	SERVI ÇCS p/ CARREGADEIRA: Filtro hidraulico - Marca, 	grou,, 	 2,00 	30,000 	76. CO 
O; INORTE 

VAUJR GLOBAL R 	03 111,92 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contato, é de R$ 83.771,92 (oitenta e três mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e dois 
centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Fonação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2013-019SEMOB são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3.A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 
expedida pela Secretaria Solicitante, nos prazos previstos no referido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2013-019SEMOB. realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 	8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

at/A /~ 	 p,WAdA°sVemos, rA—cEEP68.51,-000 
//L{/'9~P'ygJ 
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cIulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gera[ dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8666193 combinado com o inciso XII do artigo 55 

cio mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.0 prazo de vigência deste Contrato terá início em 05 de Dezembro de 2013 extinguindo-se em 31 de Dezembro 

de 2013, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no 

art. 57. § t 0 da Lei 8.666/93. 

2. Este Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

Caberá ao CONtRATANTE: 

11. permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às inslalações do CONTRANTANTE para execução 

dos serviços constantes do objeto; 

.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONiRATADA: 

1.3. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo Ido edital do Pregão n° 9/2013-019.SEMOB; 

1.4. impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5. solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo 1 do edital do 

Pregão n°9/2013-O] 9SEMOB; 

1.6. disponibilizar à CONTRATADA espaço tisico em suas dcpcndãncias para a cxoetiço de trabalhes 
simples, quando necessário; e 

1.7. atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 
Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as desposas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 
h) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição: 

Morro dos Ventn7, Qiia.Irn Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - r —CEF 6.515M09 
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O vales-transporte; e WW g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPEBAS; 

1.3. efetuar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade e o interesse 
±i(o) Prefeitura Municipal de Parauapehas no prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 

1.4. Refazer os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas no prazo máximo de 1 
(um) dias útil, contados do recebimento da comunicação expedida pelo fiscal do contrato; 

1.5. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã(ao) Prefeitura Municipal de Parauapehas ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas 
feitas por transportadoras; 

1.6. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste Pregão; 

1.7. realizar todos os serviços no prazo de 90 (noventa) dias corridos, nas condições e locais indicados, 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 

1.8. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da(o) Prefeitura Municipal de 
Para na p ch as; 

1.9. comunicar com o servidor designado pela(o) Prefeitura Municipal de Parauapebas por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; 

1.10. proibir a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de PARA1JAPFHAS 
durante a vigência de execução do Contrato: 

1.11. se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com 
as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, bem como com o exigido no Anexo La do 
Edital. Teimo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA, DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencirios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los ria época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1 .2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou cm conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONIRAFANIE: 

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N'. 
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1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadinipléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para como CONTRATANTE. - 

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES GERAIS 	 ,

- Deveráa CON1RAEADA observar, também, o seguinte:

1.1- expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 	do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

12. expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONIRATANIE; e 

1.3 - vedada a subcontrataçào de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeilos observados. 

1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 

4. A CONIRAIADA deverá manter preposto para representá-la durante a exução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ATESTAÇÃO 

1. A atestaço das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA 

1. A despesa com o (hniiniento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio 
2013 Atividade 1301.261221203.2.081 Manutencao e Conscrvaeao de Maquinas e Veículos, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subeleniento 3.3.90.30.39, no valor de R$ 65.73475, Exercício 
2013 Atividade 1301261221203.2.081 Manutencao e Conservacao de Maquinas e Veículos, Classificação 
económica 3.3.90.3900 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelernento 3390.39.19, no valor de R$ 
18.037,17, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso Seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO 

Morro dos Ventos. Quadra Especial,, S/. 
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1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, mediante medição dos 
serviços efetivamente executados. 

1.1 O pagamento será efetuado até o 10° (lia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante o aceite 
desta, 

1.2 O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do periodo de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Serviço expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conforwidade com as notas 
fiscais/faturas dou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1.3 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-finaneciro) 
determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAtJAPEBAS, para cada parcela da obrigação, e eu' 
consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

2. No momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser apresentadas as provas de regularidade fiscal para 
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos ,o  lei, ficando a CONTRATADA ciente de que todas as certidões apresentadas no ato 
da eontralação deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 

2.1 Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços 
contratados, bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS no ato de apresentação das 
medições dos serviços executados, sob pena de pagamento de multa de S% sobre o valor da contratação, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no neste Contrato. 

3, A PREFEITURA MUNICIPAl, DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em conformidade com as especificações e obrigações 
assumidas pela licitante vencedora. 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado ã licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao eletivo adimplemnento da 
parcela, será a seguinte: 

EM 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios 

, 	 Morro dos Ventos, Quadra Espeuinl, SIN. 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.

(,)0 

 p 	
\  

= 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1 (TX) 1365 	=> 	1 (6/100)/365 	=> 10,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será ijicluida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adinipleniento da obrigação (no 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados tio periodo respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

8. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograina de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pela Secretaria Solicitante no periodo máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância 
com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRAtANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1 °  e 20 , da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contralanles. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1. advertência; 

12. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tola] deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

13. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total ou parcial deste Coifirato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo no aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou parcialmente â solicitação ou 

q) 	

Morro do Ventos, Qundra Especial, 8/1V. 
PARAUÁPEBAS PÁ-- CEPÓ&5IS-000 

7. 



;c4 
Estado do Pará 

D £1! GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAFEBAS 	t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEIJAS 

~P  NZ~ 	1 
à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

14. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraç ão cio 
cio(a) PREFELFURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos dcterini iaiites da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONtRATADA que: 

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

22. não mantiver a proposta, injustificadamente; 	
Pág. 

23. comportar-se de modo inidôneo; 

24. fizer declaração falsa; 

2.5. cometer fraude fiscal; 

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7. não celebrar o contrato; 

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9. apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a uni dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento tio licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLALJSULA DECIMA SETIMA. DA RESCISAO 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto rios artigos 77 a 80 da Lei no 
8666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1. detcrniinada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPPRAS fios 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

o 	Morro dos Ventos, Quadra Especior, 51W. 
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2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) 

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XV[ da Lei no 8.666193: 

11. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou pai -celas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação: 
11 a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra. serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4. quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver so&ido, tendo ainda 
direito a: 

3.4.1. devolução de garantia; 

3.4.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3. pagamento do custo da desmobilização; 

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

4,1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA VINCUIAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n` 9/2013-0I9SEMOB, cuja realização decorre da autorização 
do Sua). RAIMUNDO 1-IONORIO DE QUETROGA JUNIOR, e da proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMAL NONA. DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas ejutgadas no Foro do Município de PÁRAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Murro dos Velhos, Qnndr Especini, S/N. 
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Rubrica 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANIE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPIBAS. PA, 05 de Dezembro de 2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI 
Secretaria Municipal de Obras 
CNPJ(MF) 22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 	a 
USINORTE USINAGEM E CALDEIRARIA SERVIÇOS E PEÇAS 

CNPJ 11.002.598/0001-74 
CONTRATADO(A) 
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Testemunhas: 

1. 2. 

Morro doi Ventos, Quadra Especial. SINO. 
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